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EXMO JUÍZO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB.
 
 
 
 
Processo n. 08354988320198152001
 
 
 
 
 

MISAEL MENDES DA SILVA, devidamente qualificado nos autos da ação movida, vem
tempestiva e respeitosamente à presença de Vossa Excelência, com fulcro no art. 1.010, §1º apresentar 
CONTRARRAZÕES ao RECURSO DE APELAÇÃO interposto por SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, o que faz pelas razões abaixo dispostas.
Termos em que pede e espera deferimento.
 
 
 

João Pessoa, 28 de Julho de 2021.
 
 
 
 

Izabela Roque de Siqueira Freire e Freire
Advogada OAB/PB nº 21.953

 
 
 
 
 
 

 
 
  
 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA.
 
 
PROCESSO ORIGINÁRIO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA / PB
Processo n.º 08354988320198152001 APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 
SEGURO DPVAT S.A APELADA: MISAEL MENDES DA SILVA  
 
COLENDA TURMA,
Trata-se de recurso de apelação em face de decisão que julgou parcialmente procedente à ação, que não
deve ser provido pelas seguintes razões.
 

DO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE
Por este princípio, todo recurso deve, obrigatoriamente, atacar os fundamentos da decisao hostilizada, sob
pena de indeferimento do pedido, conforme posicionamento sumulado e pacificado pelo STJ:

Súmula 182/STJ -É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada.
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"Positivação do princípio da dialeticidade no sistema recursal brasileiro, conforme se depreende

do art. 932, inciso III, do CPC/2015. 3.Inadmissibilidade do agravo interno cujas razões não se

mostram suficientes para impugnar especificamente os fundamentos da decisão agravada(cf.

art. 1.021, § 1°, do CPC/2015)." (AgInt no REsp 1794647/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO

SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 13/05/2019, DJe 17/05/2019)

O Novo Código de Processo Civil trouxe expressa redação que a mera alegação de que as decisões
anteriores foram "injustas" ou simples repetição dos argumentos iniciais não servem para fundamentar o
recurso, in verbis:

Art. 932 (...) III - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não
tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida;

No presente caso, o recorrente se limita a argumentar sobre sua insatisfação em referência a sentença
proferida, em mera repetição da tese inicial sem colacionar qualquer fundamento da decisão recorrida.
Nesse sentido corrobora recente jurisprudência do STJ:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃ

O DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E COMPENSAÇÃO POR DANOS

MORAIS E ESTÉTICOS. INÉPCIA. IMPUGNAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. 1. Ação de

indenização por danos materiais e compensação por danos morais e estéticos. 2. É inepta a petiçã

o de agravo interno no agravo em recurso especial que não impugna, especificamente, os

fundamentos da decisão agravada. 3. Agravo interno no recurso especial não conhecido. (STJ -

AgInt no AREsp: 1367488 MA 2018/0244699-3, Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de

Julgamento: 15/04/2019, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 22/04/2019)

AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

A FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. NÃO CONHECIMENTO. ARTIGO 932, III,

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL/2015. SÚMULA Nº 182/STJ. APLICAÇÃO POR

ANALOGIA. NÃO PROVIMENTO. Nos termos do art. 932, III, do Código de Processo

Civil/2015, não se conhece de agravo cujas razões não impugnam especificamente o

fundamento da decisão agravada. Aplicação, por analogia, do Enunciado N. 182 da Súmula do

STJ. 2. Agravo interno a que se nega provimento. (STJ; AgInt-AREsp 989.371; Proc.

2016/0253262-7; SP; Quarta Turma; Relª Minª Maria Isabel Gallotti; DJE 01/08/2018)

Motivos pelos quais, diante da ausência de ataque direto e específico à decisão recorrida, o não
prosseguimento do presente recurso é medida que se impõe.
 

DO MÉRITO
DO DIREITO
Nos termos do art. 3º da lei nº. 6.194/74, os danos pessoais cobertos pelo seguro DPVAT compreendem
as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementar:

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as

indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência m

édica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas

de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.

Conforme documentação probatória, o nexo de causalidade entre o fato ocorrido (acidente) e o dano dele
decorrente são inequívocos, fazendo jus o Autor ao recebimento do seguro obrigatório nos termos do art.
5º da Lei nº 6.194/74:

Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano

decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer

franquia de responsabilidade do segurado.

É dever da Seguradora Requerida, cumprir com o determinado pelo art. 373 do CPC, que diz que ao réu
incumbe o ônus da prova, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do
autor.
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No presente caso, tem-se em tela um ato ilícito pelo descumprimento de obrigação contratual por parte do
Réu, o que se enquadra no Código Civil nos seguintes termos:

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e

causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.

Ou seja, pela omissão voluntária do réu, que reflete diretamente num prejuízo ao Autor tem-se
configurado um ato ilícito.
No mesmo sentido, o Código Civil dispõe:

Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o devedor por perdas e danos, mais juros e

atualização monetária segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, e honorários de

advogado.

Portanto, trata-se de necessária indenização proporcional ao dano sofrido pelo Autor, conforme
precedentes sobre o tema:

DPVAT. Ação de cobrança. Boletim de Ocorrência que revela a dinâmica do acidente. Carro

desgovernado que atinge o braço do Autor. Acidente coberto pelo seguro obrigatório. Sentença

confirmada. Recurso desprovido. (TJ-SP 10172507820168260451 SP

1017250-78.2016.8.26.0451, Relator: Pedro Baccarat, 36ª Câmara de Direito Privado, Data de

Publicação: 04/05/2018)

DPVAT. Seguro obrigatório. Acidente automobilístico. Sequelas residuais permanentes.

Obrigatoriedade do pagamento do DPVAT às vítimas de acidentes. De acordo com entendimento

do Superior Tribunal de Justiça, a indenização do seguro, em caso de invalidade parcial do

beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez. Incidência da correção monetá

ria desde o evento danoso, nos termos da súmula 580 do STJ. Provimento parcial do recurso.

(TJ-RJ - APL: 01481217420148190001 RIO DE JANEIRO CAPITAL 44 VARA CIVEL, Relator:

FERDINALDO DO NASCIMENTO, DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação:

11/05/2018)

Trata-se da necessária aplicação da lei, uma vez que demonstrado o compromisso firmado pelo contrato e
a ocorrência do descumprimento, outra solução não resta se não o imediato pagamento do débito,
conforme amplamente protegido pelos tribunais.

CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO INICIAL
Conforme precedentes sobre o tema, o valor apurado deve sofrer correção monetária a partir da data do
sinistro, conforme clara redação da Sümula 43 do STJ: 

Súmula 43 - Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do efetivo preju

ízo. (Súmula 43, CORTE ESPECIAL, julgado em 14/05/1992, DJ 20/05/1992)

 

Este entendimento predomina na jurisprudência, vejamos:
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. ATUALIZAÇÃO DO

VALOR INDENIZATÓRIO PREVISTO NA LEI N. 6.194/1974 DESDE A DATA DO EVENTO

DANOSO. SÚMULA 580 DO STJ. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

(TJ-SC - AC: 03101020720168240033 Criciúma 0310102-07.2016.8.24.0033, Relator: Maria do

Rocio Luz Santa Ritta, Data de Julgamento: 08/05/2018, Terceira Câmara de Direito Civil)

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DO EVENTO DANOSO. TESE

FIRMADA PELO STJ SOB O FORMATO DO ART. 543-C DO CPC (REsp. 1.483.620/SC).

JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO (STJ, SÚMULA 426). RECURSO

PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 1. Ocorrido o acidente automobilístico, aferido que as

lesões experimentadas pela vítima determinaram sua incapacidade parcial permanente decorrente

da debilidade permanente do membro inferior esquerdo em um segmento que passara a afligi-la,

patenteado o nexo de causalidade enlaçando o evento danoso à invalidez que a acomete, assiste-lhe

o direito de receber a indenização derivada do seguro obrigatório - DPVAT - (...), a omissão

legislativa sobre a previsão de atualização do delimitado como simples forma de preservar a

identidade das coberturas no tempo por estarem sujeitas ao efeito corrosivo da inflação obsta que

seja determinada a correção das indenizações devidas desde o momento da fixação da base de cá

lculo, determinando que sejam atualizadas somente a partir do evento danoso, conforme tese
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firmada pela Corte Superior de Justiça sob o formato do artigo 543-C do CPC/73 em sede de

julgamento de recursos repetitivos (Resp 1.483.620/SC), e incrementadas dos juros de mora legais

a contar da citação (STJ, súmula 426). 5. Apelação conhecida e provida. Unânime. (TJ-DF

20170110092880 DF 0002977-97.2017.8.07.0001, Relator: TEÓFILO CAETANO, Data de

Julgamento: 25/04/2018, 1ª TURMA CÍVEL, Data de Publicação: Publicado no DJE : 03/05/2018

. Pág.: 124-140)

Motivos pelos quais, demonstrada a negativa de cobertura pela seguradora, devida a atualização dos
valores devidos a partir da data do evento danos.
 

DA LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ
Conforme disposição expressa do Código de Processo Civil, em seu Art. 80. Considera-se litigante de má
-fé aquele que:

(...)

VII - interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório.

Portanto, considerando a manifesta inadmissibilidade do presente recurso, tem-se caracterizado o
cunho protelatório, uma vez que fica nítida a intenção do recorrente em prolongar indevidamente o trâ
mite processual, devendo ser aplicada a multa por litigância de má fé.
A doutrina ao caracterizar tal ato, esclarece: 

"Conceito de litigante de má-fé.É a parte ou interveniente que, no processo, age de forma

maldosa, com dolo ou culpa, causando dano processual à parte contrária. É o improbus litigator,

que se utiliza de procedimentos escusos com o objetivo de vencer ou que, sabendo ser difícil ou

impossível vencer, prolonga deliberadamente o andamento do processo procrastinando o feito."

(NERY JUNIOR, Nelson. NERY, Rosa Maria de Andrade. Código de Processo Civil Comentado. 

17ª ed. Editora RT, 2018. Versão ebook, Art. 80)

Para tanto, o litigante de má-fé deve ser condenado a pagar multa de dez por cento do valor corrigido da
causa, a indenizar a parte contrária pelos prejuízos que esta sofreu e a arcar com os honorários advocatí
cios e com todas as despesas que efetuou.
Afinal, a mera repetição dos argumentos já trazidos em atuação anterior configura recurso protelatório,
conforme precedentes sobre o tema:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO AGRAVO INTERNO

NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO

INTERNO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. RECURSO PROTELATÓ

RIO. IMPOSIÇÃO DE MULTA. PRECEDENTE.INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS

RELACIONADOS NO ART. 1.022 DO CPC/2015.1. Não há erro, obscuridade, contradição ou

omissão no acórdão questionado, o que afasta a presença dos pressupostos de embargabilidade,

conforme o art. 1.022 do CPC/2015.2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é pací

fica no sentido de que se revela protelatório o agravo interno que se limita a aduzir aquilo

que já constava dos autos e que foi devidamente repelido pela decisão agravada,

sujeitando-se orecorrente à sanção pertinente.3. Embargos de declaração rejeitados,

determinando-se o trânsito em julgado e a baixa imediata dos autos à origem. (STF, ARE 872515

AgR-ED-EDv-AgR-ED, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, Julgado em:

12/04/2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-094 DIVULG 07-05-2019 PUBLIC 08-05-2019)

SEGUNDOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM

MANDADO DE SEGURANÇA. INTERPOSIÇÃO EM 6.3.2019. ADMINISTRATIVO.

DELIBERAÇÃO NEGATIVA DO CNJ. INCOMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DO STF. REITERA

ÇÃO DE RAZÕES. APRESENTAÇÃO DE SUCESSIVOS EINFUNDADOS PEDIDOS DE

TUTELA PROVISÓRIA. CARÁTER MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO. EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. ELEVAÇÃO DA MULTA FIXADA.1. Os embargos de

declaração não constituem meio hábil para reforma do julgado, sendo cabíveis somente quando

houver no acórdão omissão, contradição ou obscuridade, assim como correção de erro material.2.

As deliberações negativas do Conselho Nacional de Justiça não ensejam a competência originária

do Supremo Tribunal Federal.3. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de
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que os segundos embargos declaratórios só podem ser admitidos quando o vício a ser sanado tenha

surgido pela primeira vez no julgamento dos anteriores, o que não ocorreu no caso.5. A mera

repetição dos argumentos lançados nos primeiros embargos demonstra o caráter protelató

rio do recurso. Elevação da multa fixada para 10% sobre o valor atualizado da causa (art.

1.026, § 3º, do CPC).4. Embargos de declaração rejeitados, determinando-se a certificação do trâ

nsito em julgado e a baixa imediata dos autos à origem. (STF, MS 35272 AgR-ED-ED, Relator(a):

Min. EDSON FACHIN, Segunda Turma, Julgado em: 17/05/2019, PROCESSO ELETRÔNICO

DJe-110 DIVULG 24-05-2019 PUBLIC 27-05-2019)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. RECURSO

MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC. (...) RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍ

VEL. APLICAÇÃO DA MULTA DO ART. 1.021, § 4º, DO NCPC. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. (...)6. Em virtude do não provimento do presente recurso, e da anterior advertência quanto a

aplicação do NCPC, incide ao caso a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do NCPC, no percentual de

3% sobre o valor atualizado da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso

condicionada ao depósito da respectiva quantia, nos termos do § 5º daquele artigo de lei. 7. Agravo

interno não provido, com imposição de multa. (AgInt no REsp 1695676/SP, Rel. Ministro

MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 05/06/2018, DJe 18/06/2018)

Motivos pelos quais requer a condenação do Recorrente a multa por Litigância de má fé.

DOS REQUERIMENTOS
Diante do exposto, requer seja recebida a presente contraminuta ao Recurso de Apelação, por tempestiva
e cabível, para que seja extinto o Recurso, ou, no mérito julgado totalmente improcedente, pelos motivos
acima dispostos.
 
 

Nestes termos, pede deferimento.
 

João Pessoa, 28 de Julho de 2021.
 

Izabela Roque de Siqueira Freire e Freire
Advogada OAB/PB nº 21.953

________
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